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Estado de Sao Paulo · 

PORTARIA Nº 200/2017 

De 10/05/2017 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Municí

pio de Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei : 

RESOLVE: 

Artigo 1º) DESIGNAR, os servidores, Henrique José Alciati, Jose Roberto Amaral, 

Roberto Pereira da Costa, Vivian Pereira da Costa e João Batista Lopes, para comporem a CO

MISSÃO AVALIADORA de bens imóveis para fins de desapropriação pela Municipalidade. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis

posições em contrario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATl'J.BA, 10 DE MAIO DE 2017. 

Prefeito Municipal. 

Afixada !J,0-tlH<l_dro da Prefeitura 
ngat~a, 10/05/2011 . 
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